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SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA
E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO

PORTARIA No- 1.282, DE 26 DE JUNHO DE 2012

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de
março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.039843/2012-82, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária AERO AGRÍCOLA SANTOS DOMONGE LTDA, com sede
social em Bagé (RS), como empresa exploradora de serviço aéreo
público especializado na atividade aeroagrícola, pelo prazo de 12
(doze) meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 1.283, DE 26 DE JUNHO DE 2012

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de
março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
60800.014973/2010-12, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária Acrobática Serviços Aéreos Especializados LTDA., com sede
social em Belo Horizonte (MG), como empresa exploradora de ser-
viço aéreo público especializado na atividade aerodemonstração, pelo
prazo de 12 (doze) meses contados da data da publicação desta
Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.003806/2006-37, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, o credenciamento de número BR
RS 090, a empresa Imunizadora Uruguaianense Ltda, CNPJ nº
91.103.903/0001-53, Inscrição Estadual Isenta, localizada na Rua Tra-
vessa Mário dos Santos Pinto, nº 2323, Centro, Uruguaiana - RS,
para, na qualidade de empresa prestadora de serviço de tratamentos
quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e
suas partes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NATAL SIGNOR

PORTARIA No- 174, DE 20 DE JUNHO DE 2012

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.002496/2012-81, resolve:

Art. 1º Credenciar, sob número BR RS 463, a empresa TWZ
Fumigações Ltda., CNPJ nº 12.153.660/0001-91 e Inscrição Estadual
isenta, Rua Márcio dos Santos Pinto, nº 2323, Uruguaiana - R S para
na qualidade de empresa prestadora de serviço de tratamentos qua-
rentenários e fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e
suas partes, executar os seguintes tratamentos: a) Fumigação em Câ-
mara à vácuo (FCV); b) Fumigação em Contêineres (FEC); c) Fu-
migação em Silos Herméticos (FSH); d) Fumigação em Porões de
Navio (FPN); e) Fumigação em Câmaras de Lona (FCL).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá va-
lidade por 12 (doze) meses, CONFORME § 4º Do Art. 1º - Anexo I -
da Instrução Normativa SDA nº 66/2006, podendo ser renovado me-

diante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NATAL SIGNOR

PORTARIA No- 175, DE 22 DE JUNHO DE 2012

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.002629/2012-10, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento de número BR RS 042, da
empresa Universal Leaf Tabacos Ltda, CNPJ nº 82.638.644/0001-74,
Inscrição Estadual nº 108/0001953, localizada na Rodovia BR 471 -
Km 129,8 - Distrito Industrial - Santa Cruz do Sul, para na qualidade

de empresa prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e
fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes,
executar os seguintes tratamentos: a) Fumigação com fosfina em
Câmaras de Lona (FCL).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 60 (sessenta) meses, podendo ser renovado mediante
requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NATAL SIGNOR

Parágrafo único. Os laboratórios que integrarem o SisNANO
terão prioridade nas Políticas Públicas de apoio à infraestrutura de
laboratórios e formação de recursos humanos altamente qualificados,
de acordo com as diretrizes da Estratégia Nacional de Ciência, Tec-
nologia e Inovação (ENCTI) e associadas ao Plano Brasil Maior
(PBM).

Seção II
Abrangência
Art. 2° O Regulamento Técnico de que trata esta Instrução

Normativa se aplica a todos os estabelecimentos, públicos ou pri-
vados que possuam sistemas e equipamentos para atuação na área de
Nanotecnologia, dentro do território nacional.

§ 1º. Para melhor distribuição regional, no mínimo 30%
(trinta por cento) dos laboratórios que integrarão o SisNANO deverão
ter suas sedes localizadas nas regiões Norte (N), Nordeste (NE) ou
Centro-Oeste (CO).

§ 2º. Caso não seja atingido o limite mínimo previsto no § 1º
deste artigo, os laboratórios das demais unidades federativas bra-
sileiras poderão integrar o SisNANO, de acordo com as recomen-
dações do Comitê Consultivo de Nanotecnologia - CCNano, a que se
refere o art. 4º, incisos II e III, da Portaria MCTI n° 245, de 2012.

Seção III
Definições
Art. 3° Para os efeitos desta Instrução Normativa são ado-

tadas as seguintes definições:
I - Acordo de Cooperação Técnico-Científica - ACTC - ins-

trumento jurídico celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação (MCTI) e o Laboratório Associado, com vistas à sua
integração ao SisNANO, a fim de garantir o funcionamento e a
governança do Sistema;

II - Coordenador Responsável pelo Laboratório Estratégico
ou Associado - dirigente máximo da Instituição ou Unidade de Pes-
quisa onde o laboratório possui sede ou um pesquisador por ele
indicado;

III - Laboratórios Estratégicos - são laboratórios do MCTI
que integram vários conjuntos de sistemas e equipamentos para atua-
ção em nanociência e nanotecnologia e têm a característica de serem
"Facilidades Abertas" instaladas em Unidades de Pesquisa do MC-
TI;

IV - Laboratórios Associados - são laboratórios que integram
vários conjuntos de sistemas e equipamentos em Nanociência e Na-
notecnologia ou laboratórios altamente especializados, localizados nas
Universidades e Institutos de Pesquisa e/ou Desenvolvimento.

Parágrafo único. Os Laboratórios Estratégicos deverão par-
ticipar em projetos de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação
(P,D&I), mediante elaboração de instrumento jurídico próprio, no
qual ficarão definidas as condições de sua participação.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TÉCNICAS GERAIS
Seção I
Regimento Interno
Art. 4º Os Laboratórios Estratégicos e os Laboratórios As-

sociados deverão possuir um regimento interno no qual conste:
I - a finalidade;
II - as normas de funcionamento e as regras de confiden-

cialidade;
III - o organograma descrevendo a estrutura administrativa e

técnico-científica, com definição do representante legal; e
IV - a relação nominal, acompanhada da correspondente as-

sinatura, de todo o pessoal administrativo e técnico-científico, in-
dicando a qualificação, as funções e as responsabilidades dos pro-
fissionais do serviço.

Parágrafo único. As funções de representante legal e de res-
ponsável técnico do serviço poderão ser exercidas pelo mesmo pro-
fissional.

Seção II
Recursos Humanos
Estrutura Administrativa e Técnico-Científica
Art. 5º Os Laboratórios Estratégicos e os Laboratórios As-

sociados que integrarem o SisNANO deverão observar as seguintes
condições:

I - possuir equipe profissional em quantidade suficiente e
com formação e capacitação compatível com as atividades execu-
tadas; e

II - fornecer suporte técnico e apoiar a formação dos usuá-
rios externos que utilizam seus equipamentos, respeitando o regi-
mento interno da instituição aonde se encontra instalado.

§1° O serviço prestado pelos Laboratórios deve promover
um processo contínuo de capacitação compatível com as funções
desempenhadas pelo profissional e manter disponíveis os respectivos
registros.

§2° Para fins de comprovação de qualificação e capacitação
poderão ser apresentados diplomas, declarações, cartas de recomen-
dação, atestados, cartas oficiais, dentre outros congêneres.

§3° Ações de capacitação realizadas no próprio laboratório
também poderão ser apresentadas, desde que estejam devidamente
documentadas.

Art. 6º A responsabilidade técnica pelo laboratório deve ficar
a cargo de um pesquisador com experiência comprovada em na-
nociência e nanotecnologia.

Seção III
Equipamentos
Art. 7º Os Laboratórios Estratégicos e os Laboratórios As-

sociados que integrarem o SisNANO deverão cumprir os seguintes
requisitos relativos aos equipamentos:

I - possuir os equipamentos e instrumentos específicos e em
quantidade necessária ao atendimento de sua demanda interna e ex-
terna;

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 167, DE 13 DE JUNHO DE 2012

O SUPERINTENDÊNTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, Art. 3 da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no
Decreto 4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.002033/2011-39, resolve:

Art. 1º Alterar a razão social da empresa Rodrigues e Teixeira
Ltda. credenciada sob número BR RS 440, para realização de trata-
mentos quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional de ve-
getais e suas partes que passará a denominar-se MP Fumigações Ltda..

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NATAL SIGNOR

PORTARIA No- 168, DE 14 DE JUNHO DE 2012

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 15 DE JUNHO DE 2012

Baixa o Regulamento Técnico para inte-
gração dos Laboratórios Estratégicos e dos
Laboratórios Associados ao Sistema Nacio-
nal de Laboratórios em Nanotecnologia -
SisNANO e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e, tendo em vista
o disposto na Portaria MCTI nº 245, de 5 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 9 de maio de 2012, Seção 1, página 5,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Seção I
Objetivo
Art. 1º Esta Instrução Normativa tem por objetivo aprovar o

Regulamento Técnico que estabelece requisitos mínimos para inte-
gração dos Laboratórios Estratégicos e dos Laboratórios Associados
ao Sistema Nacional de Laboratórios em Nanotecnologias - SisNA-
NO, instituído pela Portaria MCTI nº 245, de 5 de maio de 2012.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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